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PROCESSO Nº. 005/2024 

DISPENSA Nº. 001 /2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 003/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MANARI, Inscrito no CNPJ Nº 01.626.099/0001-02, com sede na Rua 

Dom Pedro I, S/N - Centro, Manari-PE, CEP 56.565-000 por intermédio do Setor de 

Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO Pública, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 003/2024, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

DIA 26/02/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

educaproposta@gmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação 

 

LINK DO EDITAL: https://www.manari.pe.gov.br 

 

1.0 – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA 

ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DURANTE O ANO LETIVO DE 2024(EM CARÁTER DE EMERGÊNCIA), 

CONFORME, TERMO DE REFERÊNCIA, EM ANEXO. 

 

https://www.manari.pe.gov.br/
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1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Manari /PE, 

para exercício de 2024, conforme abaixo: 

11510 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

11.530 Departamento de Ensino 

12 306 0033   2031 MANUTENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 
DO MUNICÍPIO 

15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). 

 000144 3390.30 9 Material de Consumo  

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 59.646,75 (cinquenta e nove 

mil, seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

 

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: educaproposta@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 26/02/2024 às 23h59min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
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data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo 

Setor Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para 

apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após 

considerada vencedora: 

 

4.2 Habilitação:  

 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, 

no caso de empresa individual. 
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4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 

três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 

licitante. 

 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
4.2.3.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.3.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

4.2.3.3 Regularidade perante a Fazenda Federal; 
4.2.3.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
4.2.3.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 
licitante; 
4.2.3.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

4.2.3.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 
trabalhistas); 
 

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na 

forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas 

legislações por ela referenciadas. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 

serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
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6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de DISPENSA, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da DISPENSA Pública, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de DISPENSA, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

Manari-PE, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

_______________________________ 
Wilis Abreu da Silva 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO  MUNICÍPIO DE MANARI. 

Portaria nº 101/2021, de 13 de março de 2021. 
 
 

________________________________________ 
Antônio Elyo Chaveiro Oliveira 

SECRETÁRIO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Portaria nº 009/2021 de 08 de janeiro de 2021. 
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA “AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DURANTE O ANO LETIVO DE 2024(EM 

CARÁTER DE EMERGÊNCIA), EM ANEXO, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  

ITEM DESCRIÇOES UNIDADE QUANT. 
 VALOR 
MAXIMO 

UNITÁRIO  

 VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL  

1 

ARROZ PARBOILIZADO - tipo 1, longo, 
constituídos de grãos inteiros, com teor e 
umidade máxima 15% isento de 
suj+B3:B29idades e materiais estranhos, 
acondicionado em Pacote plástico atóxico de 1 
kg 

KG 500 
 R$          
7,98  

 R$                     
3.990,00  
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2 

AÇÚCAR CRISTAL - pacote com 1 kg, especial 

filtrado ou peneirado, embalagem primária 
plástica atóxica e termosselado, isento de 
substâncias estranhas e/ou nociva. Embalagem 
declarando a marca, nome e endereço do 
empacotador, na cor branca, contendo data de 
fabricação e prazo de validade, com registro no 
Ministério da Saúde 

KG 120 
 R$           
5,15  

 R$                         
618,00  

3 
AVEIA EM FLOCOS EMBALAGEM DE 165G 

UNIDADE 100 
 R$          
4,70  

 R$                        
470,00  

4 

CARNE BOVINA -  (TIPO SEM OSSO) MACIA, 

SEM NERVOS, LIVRE DE GORDURA 
APARENTE E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). PRODUTO 
FRESCO E ENTREGAR CONGELADO EM 
PACOTES PLÁSTICOS PRÓPRIOS PARA 
ALIMENTOS COM 1 KG DO PRODUTO POR 
PACOTE. ROTULO/ETIQUETA 
ESPECIFICANDO, NOME DO PRODUTO, 
PESO, MARCA/PROCEDÊNCIA 
(FRIGORIFICO) E DATA QUE FOI 
PROCESSADO. OBRIGATÓRIO SER 
PRODUTO COM REGISTRO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA E SER TRANSPORTADA EM 
VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXAS 
TÉRMICAS HIGIENIZADAS. 

KG 400 
 R$         
31,02  

 R$                   
12.408,00  

5 

CHARQUE DIANTEIRA – PRODUTO 

PREPARADO COM CARNE BOVINA TIPO 
CHARQUE DIANTEIRA, 1ª QUALIDADE, 
DESSECADA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, 
C/COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRÓPRIA À VÁCUO DE 1 
KG, INSPECIONADA PELO SIF. 

PACOTE 20 
 R$        
47,00  

 R$                        
940,00  

6 

COLORÍFICO EM PÓ FINO HOMOGENEO - 

obtido de frutos maduros e limpos, dessecados 
e moídos, de coloração própria, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais 
estranhos e a sua espécie, acondicionado em 
saco plástico transparente e atóxico, 
hermeticamente vedado e resistente individual 
de 100g. Pacotes de 1kg. 

KG 27 
 R$          
9,66  

 R$                        
260,82  

7 

EXTRATO DE TOMATE – CONCENTRADO, 
PRODUTO RESULTANTE DE PROCESSO 
TECNOLÓGICO, PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM 
SEMENTES, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, 
ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTAÇÕES, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM  340G. 

UND 325 
 R$           
5,15  

 R$                      
1.673,75  
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8 

FEIJÃO MULATINHO - TIPO 2  DA ÚLTIMA 

SAFRA. GRÃOS INTEIROS, NÃO 
APRESENTAR CARACTERÍSTICAS QUE 
PREJUDIQUEM A APARÊNCIA E QUALIDADE 
(MANCHADOS, MOFADOS, CARUNCHADOS, 
DESCOLORIDOS). EMBALADOS EM 
PACOTES DE 1KG. CONTER NO ROTULO, 
DATA DE VALIDADE/LOTE. 

KG 105 
 R$          
9,34  

 R$                        
980,70  

9 

FEIJÃO PRETO - TIPO 1  DA ÚLTIMA SAFRA. 
GRÃOS INTEIROS, NÃO APRESENTAR 
CARACTERÍSTICAS QUE PREJUDIQUEM A 
APARÊNCIA E QUALIDADE (MANCHADOS, 
MOFADOS, CARUNCHADOS, 
DESCOLORIDOS). EMBALADOS EM 
PACOTES DE 1KG. CONTER NO ROTULO, 
DATA DE VALIDADE/LOTE. 

KG 120 
 R$          
9,50  

 R$                       
1.140,00  

10 

FRANGO INTEIRO– SEM TEMPERO, 

CONGELADO - COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM 
MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADOS 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
ATÓXICO. ENTREGUE CONGELADO, 
CONTENDO EM SEU RÓTULO: ESPÉCIE DO 
PRODUTO, DATA DE EMBALAGEM E 
VALIDADE. 

KG 600 
 R$          
12,13  

 R$                     
7.278,00  

11 

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO  DE COR 

AMARELA, OBTIDO DO PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, DE GRÃOS DE 
MILHO, SÃOS, LIMPOS, DEGERMINADOS, 
PRÉ-COZIDO E SECO POR PROCESSO 
ADEQUADO, ASPECTO, COR, ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, BEM COMO DE 
UMIDADES, FERMENTAÇÕES OU RANÇO, 
EM EMBALAGEM PLASTICA DE 500 G 

PACOTE 650 
 R$           
1,64  

 R$                      
1.066,00  

12 
 LINGUIÇA - TIPO CALABRESA SEM 
PIMENTA- EMBALAGEM DE 2.500 KG 

PACOTE 30 
 R$        
85,25  

 R$                     
2.557,50  

13 

LEITE DE COCO LIQUIDO EMBALAGEM EM 

VIDRO COM 500 ML. NO SEU RÓTULO 
DEVERÁ TER INFORMAÇÕES SOBRE 
TABELA NUTRICIONAL COM IDENTIFICAÇÃO 
DA PORÇÃO, MODO DE PREPARO, PRAZO 
DE VALIDADE E LOTE. 

UND 50 
 R$           
7,17  

 R$                        
358,50  

14 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE 
GORDURAS TRANS. EMBALAGEM 
ALUMINIZADA COM 200 GRAMAS, FARDO DE 
10KG. NO SEU RÓTULO DEVERÁ TER 
INFORMAÇÕES SOBRE TABELA 
NUTRICIONAL COM IDENTIFICAÇÃO DA 
PORÇÃO, MODO DE PREPARO, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE. 

FD 13 
 R$     
400,00  

 R$                     
5.200,00  
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15 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE - 

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. 
ISENTO DE GORDURAS TRANS. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA COM 200 
GRAMAS, FARDO DE 10KG. NO SEU 
RÓTULO DEVERÁ TER INFORMAÇÕES 
SOBRE TABELA NUTRICIONAL COM 
IDENTIFICAÇÃO DE ZERO LACTOSE E 
PORÇÃO, MODO DE PREPARO, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE. 

FD 2 
 R$     
998,50  

 R$                      
1.997,00  

16 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - PACOTE 
COM 400 G 

UND 300 
 R$          
4,26  

 R$                      
1.278,00  

17 

MARGARINA VEGETAL - COM SAL, 

CONTENDO NO MÁXIMO 70% DE LIPÍDEOS E 
ZERO DE GORDURA TRANS, NÃO 
ULTRAPASSAR 2 GRAMAS DE GORDURA 
SATURADA POR PORÇÃO DE 10GRAMAS, 
DEVE CONTER VITAMINA EMBALADA EM 
POTE COM 500 G CX/C 12 

CAIXA 3 
 R$        
75,36  

 R$                        
226,08  

18 

OLEO DE SOJA REFINADO - SEM 

COLESTEROL, 0% DE GORDURAS TRANS, 
ANTIOXIDANTE E COMPOSTO COM ACIDO 
CÍTRICO, SEM GLÚTEN, EM EMBALAGEM DE 
900 ML, CX. C/20 UNIDADES 

CAIXA 3 
 R$      
176,00  

 R$                        
528,00  

19 

OVO DE GALINHA DE GRANJA: BRANCO OU 

VERMELHO, DE BOA PROCEDÊNCIA, 
TAMANHO MÉDIO,  COM 30 UNIDADES, 1ª 
QUALIDADE. LIMPOS, FRESCOS E 
ACONDICIONADOS EM CAIXINHAS DE 
PAPELÃO OU ISOPOR 

BANDEJA 150 
 R$        
22,00  

 R$                     
3.300,00  

20 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA - SEM 
CORANTE, PACOTE DE 400G 

PACOTE 150 
 R$          
6,99  

 R$                      
1.048,50  

21 

SUCO DE FRUTAS, CONCENTRADO E 

INTEGRAL 500 ML. NÃO FERMENTADO, NÃO 
ALCOÓLICO, PASTEURIZADO E 
HOMOGENEIZADO FRASCO COM 500 ML. 
(CAJÚ) 

UNIDADE 200 
 R$           
3,01  

 R$                        
602,00  

22 

SUCO DE FRUTAS, CONCENTRADO E 

INTEGRAL 500 ML. NÃO FERMENTADO, NÃO 
ALCOÓLICO, PASTEURIZADO E 
HOMOGENEIZADO FRASCO COM 500 ML.  
(GOIABA) 

UNIDADE 200 
 R$           
3,01  

 R$                        
602,00  

23 

SAL REFINADO: SAL REFINADO, IODADO, 

PACOTE DE 1KG, EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, COM SOLDA 
ÍNTEGRA. NO SEU RÓTULO DEVE CONTER 
PRAZO DE VALIDADE /LOTE. 

KG 60 
 R$            
1,14  

 R$                           
68,40  

24 
VINAGRE DE ALCOOL 500 ML. 

FRASCO 30 
 R$           
1,85  

 R$                           
55,50  

25 

XERÉM DE MILHO -  COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. NO ROTULO 
DEVE CONTER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 
MESES. PACOTE 500G FARDO C/20 UND 

FARDO 250 
 R$        
44,00  

 R$                    
11.000,00  
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VALOR MÁXIMO GLOBAL 
 R$       
59.646,75  

 
3. DA JUSTIFICATIVA  

 

3.1 Considerando , presente aquisição visa o fornecimento de gêneros alimentícios, 

para merenda escolar dos alunos, que contribuam para o melhor aprendizado dos alunos 

comtemplados com os programas, específicos, como também os alunos da rede 

municipal de ensino do município de Manari, pois devido ao fatar do processo licitatório de 

merenda anual, ainda em fase de iniciação, se faz necessário esta demanda para atender 

os alunos na volta as aulas, em caráter de emergência. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

4.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução da 

entrega dos equipamentos e instalação conforme Plano de implantação em anexo, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais 

e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

5. DO LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Os serviços e/ou produtos serão realizados no município de Manari-PE,  

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

6.1. O contrato vigorará por 30 (noventa) dias.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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7.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 

a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados.  

h) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato.  

i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 

os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 

disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 
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9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Secretaria 

de Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 

que for necessário;  

9.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

9.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

9.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

11. DAS SANÇÕES  

 

10.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada.  

 

 

Manari-PE, 21 de fevereiro de 2024. 

 

_______________________________ 
Wilis Abreu da Silva 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO  MUNICÍPIO DE MANARI. 

Portaria nº 101/2021, de 13 de março de 2021. 
 
 

________________________________________ 
Antônio Elyo Chaveiro Oliveira 

SECRETÁRIO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Portaria nº 009/2021 de 08 de janeiro de 2021. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR A SER 
FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DURANTE O ANO LETIVO DE 2024(EM CARÁTER DE EMERGÊNCIA), CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 

1 1 XXX XXX XXX XXX XXX   

2 1 XXX XXX XXX XXX XXX 
XXX XXX XXX 

  

 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  
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Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 

 

 

  MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - 

.........................................., QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE MANARI E A EMPRESA 

_____________________________, DE CONFORMIDADE 

COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

     

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE MANARI/PE, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 

cidade, situada à XXX XXX XXX, CEP XXX XXX XXX, inscrito no CNPJ sob o nº. XXX 

XXX XXX, neste ato representado por seu Prefeito, T XXX XXX XXX XXX, brasileira, 

casada, portadora da RG nº. _________________, e do CPF nº. 

______________________, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 

..................................., ......, Centro. 

  

1.2 – DO CONTRATADO: 

 

1.2.1 – ______________________________________________________________ 
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________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

______________________________________________________________.   

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. XXX /2024, 

Dispensa nº. XXX /2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o 

artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas 

cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

“AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA 

MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DURANTE O ANO LETIVO DE 2024(EM CARÁTER DE 

EMERGÊNCIA).  

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

 

3.1 – DO PRAZO: 

 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 30 (trinta) dias. 

  

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos 

os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o 

Município, sendo: 
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ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 

1 1 XXX XXX XXX XXX XXX   

2 1 XXX XXX XXX XXX XXX 
XXX XXX XXX 

  

 

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução 

dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 

a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  
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e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 

que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
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c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 

os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 

disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

11510 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

11.530 Departamento de Ensino 

12 306 0033   2031 MANUTENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 
DO MUNICÍPIO 

15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). 

 000144 3390.30 9 Material de Consumo  

 



                                                        

“”””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””””” 
Rua Dom Pedro I, s/n – Centro – Manari – Pernambuco - CEP: 56.565.000  

CNPJ. 01.626.099/0001-02 
 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

 

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração – Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 

que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

 

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada.  

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na 

forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA XI – DO FORO: 

 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Inajá/PE, para dirimirem eventuais 

dúvidas oriundas deste instrumento. 

  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito. 

Manari-PE, .. de ............... de 2024. 

 

 

..............................  .............................. 

CONTRATADA  CONTRATANTE 

 

 

 

 

 
 
 


